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I — A Comissão Consultiva & a Coordenação entre o CBPE e os CH 

O plano de orgçnizaçãc do GEPE define, entre as atri- 

buiçães da Comissão Consultiva, coordenação de çlanos de traba— 

lho do CEPE e dos CR (2.42). E atribui à Divisão de Documentg 

ção e Informação Pedagógica, como complemento dessa função, ; 

tarefa de receber cóçias de todos os planos, projetos específi- 

cos, relatórios e outros documentos que permitam constante tp: 

ca de informações entre os GB e o CEPE. 

Tal articulação entre nossos trabalhos ainda não ver 

sendo regularmente feita. A primeira reunião da Comissão Con- 

sultiva dará ensejo & que, num melhor entendimento entre os di 

rigentes dos diversos Centros, sejam elaboradas normas que 

tornem efetiva e contínua. 

Alguns dos CR têm enviado seus relatos e informes 

Divisão de Aperfeiçoamento do Magistério, outros a própria Se 

cretãria do ITE , de modo que ainda não se estabeleceu o Cen« 

tro convergente de tôdas as informaçães. 

Em nosso rçlatôrio correspondente ao lº trimestre, ? 

vemos oportunidade de esclarçcer que uma das carteiras da Div 

são de Documentação e Informação Pedagógica se destinaria à co 

leta e organização dêsses dados. Agora já podemos informar qu 

instalamos, convenientemente, o referido setor de Coordenação 

dos trabalhos dos GB e do CEPE.



— Necessidade de completa troca de informaçoes dos di 

versos setores. 

A Comissão Consultiva definirá mais minuciosamente ; 

obrigação de remeter informaçães e trocá—las com as procedente; 

de outros setores. Não nos parece de pouca importância & exis- 

tência em cada um dos Centros de cópias dos principais documen- 

tos elaborados ncs congêneres. É estimulante para todos & not; 

cia de iniciativas e projetos de trabalho que muitas vêzes es- 

tão relacionados com os que se processam adiante. Dai resulta- 
rá evitar—se & duplicação de tarefas com um mais perfeito renª 
mento do trabalho realizado. 

- Coordenação administrativa e coordenaçao científk 

Os Centros Regionais, nos têrmos do decreto 38.460 d 

28 de dezembro de 1955 e do plano de organização (item Zªl),tê 
"autonomia técnica, administr tiva e financeira". A coordena 

ção, acima aludida, firmada em outros dispositivos regulamenta- 

res, não modifica tal autonomia. Embcra estejam tôdas as ativ; 
dades dependentes de aprovação do Diretor do INEP, não selhe 

tira o espírito de iniciativa nem a liberdade de movimentos . 

Ela deverá processar—se não só quanto às atividades científica: 
mas também quanto às tarefas administrativas. Há assim uma ad— 

ministração ccntral, suparvisora, que precisa dêsses elementos 

comparativos entre os diversos setores de trabalho, para utili- 
zá—los nos planos gerais e na formulação de uma política admin: 

trativa adequada. 

II — A administração dos CH e sua uniformidade com & adminis— 

O Plano citado (item 2.2) estabelece que & organiza— 

ção do CB E e dos CR obqknerá & um organograma básico e o decq 

to 38.460 no seu artigo 39 dá um esquema único para o CEPE <
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uniformidade & que nos rcfvrímos & não qualquer idéia do pa — 

dronização rígida ineo patível,cóm & natureza dos nossos objetl 
vos, com a essência mesma das nossas tarefas. 

Estamos bem atentos & recomendação de Anísio Teixeira 

quando da troca dç idéias para a organização desta agcndawmai: 

ênfase na articulação do que na uniformidade". Tôda razão ten 

o nosso orientador dg qucrcr um trabalho harmônico, sem impôr 

fôrmas inflçxívcis da orgânização. 

- Pcculiaridadçs da um serviço administrativo para 6; 
gão db criação intcluctual. O administrador integrado com o 

cientista numa tarefa comum. 

Geralmente os Surviços de administrgção — quando não 

seja para atos puramçnte maturiais — restringcm—sc à condição 

de passividade, aguardando solicitação. 

Para órgãos como o CEPE & os CR é necessário um tipo
H dv administração ativa acompaiúando as tarcfas científicas ese 

do capaz de ofçrçccr—lhes CODdiÇõbS materiais de trabalho, indª 
pendente de requisições burocráticas. Um serviço administrati— 

vo dêsgc gênero não deve aguardar que se lhes pçça o material 
de consumo mais apropriado. A administração deve por si mesma 

ofercccr uma cficiçntc produção do setor científico (pesquisa 

e estudo). 

As próprias condiçoçs &; ambiente de trabalho isola — 

mento, silêncio, iluminação, vbntilação são do âmbito do setor 
administrativo. Não sc deve çsperar qu“ quaisquer dçficiências 
dessa espécie molestç o trabalhador in*clcctual, que, de resto, 
é sempre desatento & pouco rcinvidicador. Mesmo & organização 

do trabalho de pesquisa gcdç, até certo ponto, sur auxiliada pg 

13 açao administrçtiva, nada permitindo que interfira com & li—
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herda de de movimçntos do pesquiozdor, mas proporcionando—lhe o 

planejamento matcrial em que gçrçlmente são filhos g(kscuiados 

os homens de puro pensamçnto. P; a alcançar tais objetivos é 

necessário que o administrgdor tenha sensibilidade para idçnti— 

ficar—se com a tarefa do cientista. E também 5 necessária ccm— 

plcta informação do setor administrativo sôbrç plano c ação do 

setor de estudo o pcsquisn. 

III — A Contabiliaade como plano o rqgistro financeiro de tô— 

das as atividadçs do órgão. 

C plano d; contas adot do pª 10 INLP c que tr: ça nor— 

mas à contabilidade do CBPL. No início da cada cxsrcício,tcndo 

em Vista o plz no da trcbalho & ser desgnvclvido, elabora—se o 

orçamento distribuindo rs verbas para atendur as vw“ias divimns 

do trabalho. Indicadas assim as disponíbiliãs d s financcira s e 

possível trzçar um orçamgnto anual cm funçao ÓCB mesmas. 

Os serviços de aàuinistrçção, yulo alto nível dc salª 
rios qua não cassa dg crcscar & pelo custo cada vez maior do 

material fixo e de cons gc, tandem & absorver a maior parte das 

verbas erga mcntárias. Uma boa política, no caso, sçrá & resis- 
tência contra tal absorção dç modo qu; o setor científico — 09 

de está a função específica do órgão — ;ossa dispôr amplamente 

do nacessário ao seu dÇSunvolvimcnto. 

A prática da execução de orçamentos nos leva scmpru & 

df“ ixar uma larg : margçm entre as rça's possibilidades financei— 
._ 1“ ªl.'- , _ ras e as de pf; zas orçaaçs. & quu 5» avolumam sempre as âcspezag& 

eventuais c os imprvvigtos, cap22us do desçquilibrar um orçameª 

to inicialmente posto em cifris jus as. 

A contabilidade funci *,.j u; t“.mb m como plano & rcgistro rO 

financeiro das atividadçs científicas do órgão. Os projetos de 

tr balho duv'rao conter um: pravisão minuciosa de despesas para
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cada um dêles. DÇss; modo um mçsmo projçto poderá ter seu de— 

senvolvimento distribuído em dois ou mais orçamçntos anuais,cog 

Sccutivcs. Evitarwsc—í, com til critério, acumular num mçsmo & 

xcrcício financeiro todo o pêsc dc dcspczas de um projvto cujo 

desçnvolvimvnto exigirá maior uspaço de twmpo que o limite do 

cxcrcício. São normas dp contabilidaác & sarum adotadas uni — 

forMçmçntc pelo CEPE c pelos CR. Aqui a uniformidade é vmprcgg 

da no sentido ;strito & palçvra. Ear; vma supurvisão adminig 

trãtiVí eficiente a Clara precisamos dc crçamcntos traçados de 

uma mesma formà, numa política orçamçntária tambíú uniforme. 

A Comissãc Consultiva na sua lª rpunião dçcidirá quaº 

to 368 prazos dçntrc da cad; çxçrcícío para: 

1 — aprvscntfgãe dog prcjçtcs dp orçamcnto; 

2 — aprçsçnt ção dos b&lancctús com ; marcha da cxgqª 

ção orçamentária; 

3 — prpstaçao dv ccntas db dctçrminzdos períodos. 

IV — Documentagãc 

A agenda rvprcduz agenas o esquema da Divisão de Dogº 

mentação e Informação Pedaéógica do CEPE e nos têrmos do decre— 

to já citado é um ponto de ?artida para os CR. Não queremos dª
J ( ') O) dº já serem instalados serviçºs au zer com isso que possam «- 

(ª

n dio—visuais e registros bibliográlicos minuciosos, em cada um 

dos congêneres estaduais. Há, entretanto, nesse esquema muita 

sugestão para uma troca de idéias durante & projetada reunião . 

A redistribuição de livros pelos CR, que já começamos 

a realizar, as diversas formas de divulgação de documentos e o



plano de public&gões são pontos que estão a exigir uma articulª 
ção do CEPE com os CE. 

O cadastro de instituições de ensino e de educadores ,
I que ainda não esta sistematizado, só poderá atingir & desejada 

importância quando, nas diversas regiões do país, houver agen — 

tes ou reprçscntantcs nossos credenciados em tõrno dos CR. Dog 

se modo poderemos colher em tõda & vasta área do país os infor— 

mes necessários a um lcvantemçnto, qua devurá Sul o mais minuciç 

so e completo. É no setor &; Documuntaçãc um dos pontos em que 

a Comissão Consultiva poderá reunir sugestãus & experiências 

muito valiosas. 

Conclusão 

De tudo se infere que, o CEPE & os CE estando sob a 

direção geral do Diretor do INEP, & Comissão Consultiva é unlpqg 

to de convergência necessário, sum o qual não realizaríamos & 

tao desejada articulação das nossas tarefas. 

O Conselho Delibergtivo do CEEE tem fungão limitada 
aos trabalhos do Centro metropolitano c não podem ser confundi- 

das suas atribuiçãts com as ía Comissão Consultiva, que tem âm- 

bito muito mais amplo: & coordinação geral entre os Ccntros de 

todo o país. 

Esses dois ôlgãos coletivos unificam as atividades dos 

Centros, realizam & ooordpnação caministrativa & científica, fog 

necendo, assim, ao Diretor do INEP & possibilidade de direção e 

orientação indispensável & harmonia e eficiência dos nossos trª 
balhos. 

PMP/hos


